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ATAS 

-------Acta número oitenta e oito -------------

Aos vinte e um dias do mês março do ano de dois mil e vinte e cinco , na sede do 

Centro do Centro Social e Paroquial de Garfe, Freguesia de Garfe, Concelho de 

Póvoa de Lanhoso, pelas vinte e uma horas, reuniu a Direção presidida pelo 

Padre Luís Manuel Peixoto Fernandes e com a presença dos senhores: Maria do 

Céu Freitas Santos, Lino Agostinho Martins Santos Henriques, Sérgio Augusto 

Veloso Lopes e Antonieta Dei Carmen Fernandes Lisboa.--

Seguidamente, por proposta do Presidente, foi presente o seguinte e único ponto 

da ordem de trabalhos:-------------------------------­

Apreciar e deliberar sobre as contas do exercício de dois mil e vinte e 

quatro.-----------------------------

O Senhor Presidente da Direção fez a apresentação das contas de gerência das 

actividades do Centro Social respeitantes ao ano de dois mil e vinte e quatro, 

totalizando os Rendimentos em 522.732,93€ (quinhentos e vinte e dois mil, 

setecentos e trinta e dois euros e noventa e três cêntimos) e os Gastos em 

427.245,96€ (quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e quarenta e cinco euros e 

noventa e seis cêntimos), verificando-se um Resultado Líquido positivo de 

95.486,97€ noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis euros e noventa e 

sete cêntimos), depois de deduzidas as amortizações do exercício no valor de 

21.813,20€ (vinte e um mil, oitocentos e treze euros e vinte cêntimos). Após 

apreciação e análise das contas, o Presidente da Direção referiu que o resultado 

obtido, deve-se em parte aos donativos em géneros alimentares recebidos do 

Hipermercado Continente e do Banco Alimentar, bem como de vários donativos 

concedidos a este Centro Social e os atribuídos através da consignação fiscal do 

IRS, permitindo equilibrar os custos nas diferentes Valências. Realçou ainda o 

Presidente da Direção de que para o Resultado Líquido obtido contribui 

essencialmente o resultado da alienação de algum património não afeto à 

atividade assistencial e que permite apoiar os custos com a construção da nova 

unidade ERPI. De seguida o Senhor Presidente da Direção submeteu a votação 

as contas do exercício de dois mil e vinte e quatro, sendo as mesmas aprovadas 

por unanimidade.----------------------
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E, não havendo mais nada a tratar, o Presidente da Direção encerrou esta 

reunião, da qual e para constar se lavrou a prese_nte acta, que depois de lida e 

aprovada vai ser assinada pelos presentes. --------------




















